
DISPENSA EMERGENCIAL N" OOl/2024

PROCESSO LICITAÍÓRlO N' 033/2024

Lêi no 14.í33, de 10 de abril de 2021

AOUTSTÇôES - LlClrAçÃO

CONTRÂTO NO 219/2024, QUÉ FAZEM EA'ÍRE S' O MUNIC\PIO
DE CHÁ GRANDEIPE, POR INTERMÉDIO DÁS SECREIÁR'ÁS
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA E A
EMPRESA M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA

O MUNICÍP|O DE CHÃ GRÁNDE, pessoa juridica de direito público interno. com sede e FoÍo em
Pernambuco, localÉado à Avenida São José, n" 101. Centro, Chã Grande-PE, inscrita no CNPJ sob o no

1í .049.806/000'l -90, nêsle ato representada pela sua Gestora e Secretária de Educaçáo, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Srâ. Alzira de Lucena Corrêia Leite Neta, bÍasilêirâ, divorciada, proíessora, nomeada por
meio da PoÍtariâ N" 14612024 daleda em 311O5n024 poÍ:âdoÍa da Cartêira de ldentidâde n" 7.748.604 SDS/PE,
CPF n" 072.000.í64-'11 EM CONJUNTO com o Sêcretario de Governo, Sr. Sérgio Fernendes de Cârvalho,
brasileira, divoÍciado, conerciante, nomeado por meic do Decreto N" 036 de 0'l de setembro de 2018, portâdor da
Carteira de ldenüdade no 3.581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864-00, no uso de suas atribuiçôes legais, neste ato
denominados simplesmente CONTRATANTE, e a ernpresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrila no CNPJ sob o
n" 23.693.860/000í -53, sêdiada na Rcdovia João Gouvea da Silva, S/No - Boa Vista - Chá Grande/PE - CEP:
55.636-000, doravante dêsignada CONTRATADA, neste ato representada por José Leonardo de Lira,
empresário, poÍtador da Carteira Nacional de HabilitaÉo n'02969278516, expedida pêlo Departamento Estadual
de Trânsito de Pernambuco, CPF n' 866.862.324-9'1, conforme procuração apresentadâ nos autos, tendo em vista
o que @nsta no Processo n' O33l2OZa e em observância às disposiçôes dâ Lei no 14.133. de 1o de abÍil de 2021 ,

e demais legislação aplicável, resolvem celebraÍ o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispênsâ
Emergencial no 001/2024, Ínediante as cláusulas e condições a seguir enunciâdas.

í. cúusuLA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92, I e [)

'1.1. O objeto do presente instrumentc e a Aquisição dê Combustiveis destinados ao abaslecimento da Frota de
Veiculos e Equipamsntos prôprios das Secretarias Muricipais de Agricultura e lnfraestrutuÍa, nas condiçÕes
estabelecidas no Termo de ReÍerênciâ

'1.2. Objeto da contrataÉo
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2.1 .1. O pÀzo de vigência será automaticam
o objeto não Íor concluido no peÍíodo frmado
do contratado, previstas neste instrumento.
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ente prorrogado, independenlemenle de lermo aditivo, quando
acima, rêssalvadas as providências cabiveis no caso de culpa
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1.3. Vincrrlam esta conlrataçáo, independentemente de transcÍiÉo:

'1.3.'l . O Termo de ReÍerência
1.3.2. O Edital da LiciraÉo;
'1.3.3. A Proposta do contratado:
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

2. CúUSULA SEGUNoA - uGÊNcIA E PRoRRoGAçÃo

2.1. o prazo de vigência da contrataÉo é de atê 31 de dezembro de 2024 conlados da assinatura , na Íorma doartigo 105 da Lei n' 14.133. de 2021

2.2. O conlrato náo poderá ser prorrogado quando o conlÍatado ti sido penalizado nde inidoneidade ou impedime nto de licitar e conlratar com pod público, observaplicação

de declaÍaçáo
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3. cúusuLA TERcEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRAÍuAls (art. 92' lv' vll e xvlll)

3.'1. O regime de execuÉo contratual, os modelos de gestáo e de execuÉo, assim como os pÍâzos e condições

de conduãão, entrega, ôbservaçáo e recebimento do objeto constam no TeÍmo de Referência, ânexo a este

Contrato.

4. cúusulA QUARTA - suBcoNTRÁTAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objelo contratual.

5. CúUSULA OUINTA - PREÇO (ârt. 92, V)

5.1. O CONTRATANTE pagaÍá à CONTRATADA o vãloÍ do l(ro por item, multiplicâdo pela quantidade solicitada

e deduzido o percênlual de desconto; pêrfazendo o total de R$ 82.694,25 (Oitenta e dois mil, seiscentos e
noventa e quatro í€ai3 ê vinte e cinco centâvos)

5.2. Durante o periodo de vigôncia da ata serão praticados os descontos sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Anlão /PE, nos seguintes percenluais:

5.2.2. Óleo Diesel S10-0,6% (zero virgula seis por cênto), calculado sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pelo Sislemâ de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petrôleo, Gâs Natural e
Biocombuslíveis - ANP, Íesumo Íiemanai na cidade de Vitória de Santo Antão /PE, correspondente à R$ 5,64
(cinco rêais e sessenta ê quatro cêntevos) o litro, ra data da assinatura do presente contralo.

5.3. Os preços dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, será câlculado
considerando o prêço médio ao consumidor do Litro do referido combustivel divulgâdo pelo Sistemâ de
Levantamento de Prêços da Agênciâ Nacional do Pêtróleo, Gás Nâturâl e Biocombustiveis - ANP, resumo
semanal na cidade de Mtória de Santo Antão/PE, sobre o qual será deduzido ô valor correspondente ao peÍcentual
do desconto descrito no carágrafo anterior ê oíerecido pela CONTRATADA.

5.4. O valor do litro dos combustiveis seÍá apuÍado pelo Fiscal do Contrato, mediante pesquisâ realizada no site
da ANP - Agência Nacional do Petrólêc vigente na dara de emissáo quinzenal da nota fiscâ1.

5.5. No valor acima esElo incluldas todas as dêspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dâ execuÇão do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos socieis, tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciars
incidentes, taxa dê adminislração, frête, seguro e oulros necessários ao cumprimenlo integral do objeto da
contrataÉo.

6. CúUSULA SEXTA . PAGA ENTO (art. 92, V e Vt)

6.1. O prazo para pagamento ao contralado ê demais condições a ele reÍerentes encontram-se deílnidos no
Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7.

7.'l

7.2

cúusuLA otTAVA - OBRTGAçC,ES DO CONTRATT\NTE (art. 92, X, Xt e xtv)

São obÍigações do Contratanle:

ExigiÍ o cumpramento de todas as obriga@s assumidas pelo Contralado, de acordo com o contrato e seus
anexos:

7.3. Recêber o objeto no prazo e @ndiçóes estabelêcidas no Termo de Referênciai

7.4 NotiÍicar o conlratado, por escrito, sobre vícios, delertos ou incoÍreções veriÍicadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituido, reparado rlu corrigido, no tolâl ou em parte, ás suas expensas;

7.5. Acompanhâr e fiscarizâr a execução do contrato ê o cumprimento das obrigaçóes pero contÍâtado;

Chã Grandeuil ú1,. r&ú*,,
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7.ô...Efetuar o pagamenlo ao Contrâlâdo do-valor ccrrespondente ao Íornecimento do obj
condiçôes estabelecidos neste Contratc e no Termo de Reierência.
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7.7. Aplicar ao Contratado as sanções pÍevistas na lei e neste Contrato.
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Cientificâr o ôrgão de representaçáo iudicial para adoção das medidas cabÍveis quando do dêscumpÍimenlo
7.8
de obrigações Pelo Contratado,

T.gExplicitamenteemitirdecisãosobÍetodasassolicitaçõesereclamaçôesrelacionadasàexecuÇàodo
presente Contrato, ressatvâdos ""';;r*,n[;à" 

;aÃiesramente impertinenies, meramente protelatórios ou de

nênhum interessê para a boa execut'o do ajuste

7'lo.AAdministraÉoteráoprazodelmês,aConlardadatadoprotocolodorequerimentoparadecidiÍ'
admitida a pronogaÉo motivada, poÍ igual periodo

7,11'RespondereventuaispedidosdereeslabelecirrentodoequilibÍioeconômico-financeirofêitospelo
contratado no pÍazo máximo de 15 (qulnze) diâs úteis'

7.12. Notiícar os emitentes das garantias quanto aô iniclo de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contÍatuais

7.13. A Administraçáo nâO responderá por quâisquer compromissos assumidos pelo contratâdo com teÍceiros,

ainJa que vinculadoã a execrçao Oo conirato, bem como por qualquer dâno câusado a teÍceiros em decorÍência

de ato do Contratado, de seus emprêgados. prepostos otr subordinados

8. CúUSULA NONA - OBRIGAçÔES OO CONTRATADO (art. 92' XlV, XVI e XVll)

8.1. O Contratâdo deve cumprir todas as obÍigaçôes constantes desle contrato ê em seus anexos, assumindo

como exclusivâmente seus os riscos e as àespesas deconentes da boa e perfeita execu€o do objeto,

observando, ainda, as obrigaÉes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorÍenles do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 199o).

8.3. Comunicar ao conhalante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede â data da entrega, os

motivos que impossibililem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida comprovação

8.4. Atender às deteÍminaçôês regulaíês emitidas polo fscal ou gêstor do contrâto ou auloÍidade superior (art.

137, ll,daLei n.o14.'133 dê2021) e proslar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados

8.5. Reparar, corÍigir, Íêmover, reconstruir ou substituir, âs suas expensas, no total ou em parte, no prazo íixado
pelo fiscal do contÍalo, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultanies da execuçâo ou

dos mateíais emprêgados.

8.6. Responsabilizâr-se pelos vicios e danos de@nentês da execução do ob.ieto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou teÍceiros. náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o
acompanhamento da execução contft ual pelo contratanle, que Íicará autoÍizado a descontar dos pagamenlos
devidos ou da garantia, caso exigida, c valor correspondente aos danos sofridos.

8.7. Quando não for possivel a vêÍificâção da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscâlização do contrato, junlo com a Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) ceÍtidÕes que comprovem a regularidade pêrante a Fazenda Estadual ou
Diskital do domicilio ou sede do contralado; 4) Cêrtidáo de Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidáo Negativa
de Debitos Trabalhistas - CNDT.

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento dê todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, flscais, comercrars
e as demais previstas en1 legislaÉo especifrcâ, cuja inadimplência náo transÍere a responsabilidade ao contratanle
e nâo poderá onerar o objelo do contrêto.

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormâl ou
acidenle que se verifique no local da êxecução do objeto conlratual.

8.10. Paralisar, por detsrminaçáo do conlralante, qualquer atividade que não êsteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou quê ponha êm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.

8.11. Manter durante toda a vigênci.r do contrâto, em compatibilidade com âs obr
condiçóes exigidâs para habilitaçáo na licitação.
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8.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato a reserva de cargos previsla em lei para pessoa

com deÍiciência, para reabilitado dã prevldcnciá Social ou para aprendiz bem como as reseÍvas de cargos

pievistas na tegistâÇão (art. 1'16, da Lêi n 0 14 133, de 2021)

8.'13. Comprovar a rêserva de cargos â que se reÍe'e a cláusula acima' no prazo fixado pelo flscal do,contrato'

com a indicação dos empregaoos "qL-piãã*-n"r", as referidas vagas 1art. 116, parágrafo Único, da Lei n.0

14.'133, de 2021).

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaÇões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.,lS. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

ináú"iru órrnto *s cuslos variáveis decorrentes áe íatores futuros e incertos. devendo complementá-los caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório pala o atendimento do objeto da contrataÉo exceto

ãrãnàã *rt", "lgum 
dos êventos aÍÍolados no art. 124,11 d,da Lêi n"'14 133 de2021'

8.16,cumprir,alémdosposluladoslegaisvigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,aSnoÍmasde
segurança do contrata ntê.

8.17. Não transfôrir a outrêm, o obieto do Contrato.

8.18. O transpoÍle, caÍga e a descarga dos produtos correrão por conta da(s) empresa(s) vencedo(as), sem

quatquer custo'adicionaliolicitado postãriormente a Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo

e Juventude de Chã Grande.

9. CúUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (aí' 92, Xll)

9.1 . Não haveÉ exigência de garantie contratual da execuÇão.

10. CúUSULA DÉC|IúÂ pRtME|RA - TNFRAÇÓES E SANçÕES ADiTINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

'10.1. Comete infraçáo administÍaliva, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexealÉo parcial do contrato;
bi der causa à inexecução pardal do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamenlo
dos serviços públicos ou ao interêsse colêtivo;
c) deÍ causa à inexêcução total do contrato;
d) enseiar o retardâmenlo da execução ou da entrêga do objeto da contratação sem motivo justificado,

e) apresentar documentação falsa ou pre§taÍ declaraçáo falsa durante a execução do conlrato;
f) praticar alo fraudulento na execuçáo do contlato;
g) compoÍtar-se do modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lê§vo pÍeüsto no arl. 5o da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

'10.2. Seráo aplicadas âo @ntÍatado que incorrer nas inÍrações acima descritas as sêguintes sanções:

i) Advertáncia, quando o conlratado der causã à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que nâo se
justificar a imposiÉo de penalida,le mais grave (art. 156, §2o, da Lei no '14.'133, de 2021);
ii) lmpedimento de licitâre contrataí, quando praticadas as condutas descÍitas nas alineas "b", "c" e "d" do
subitem âcima deste Contrato, sêmprê que nâo se iustiÍicâr a imposiçào de penalidade mais grave (art. '156, 

§
4ô, dâ Lei no 14.'133, de 2021\;
iii) Declaração de lnidoneldadê para licitar ê conúatar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e', "f, "g' e "h' do subitêm acima deste Contrato, bem como nas alineas "b , "c" e -d", que justifiquem
a imposiÉo de pênalidade Ínsis grâve (art. 156, §5o, da Lei no 14.'133, de 2021).
iv) irulta:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2(/o (dois por cento), pêla inobservâicia do pÍâzo fixado para apresentaçáo, suplementação
ou reposiçáo da garantia.
a. O atraso superior a 90 (novêntâ) dias aulor,za a AdministraÉo a promover â extinÉo do contrato poÍ
descumprimenlo ou cumprimento irregulaÍ de su3s cláusulâs. conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
'14.133, de 2021 .

(2) Compensatôria, para as infraÉes descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 1'1 '1, de O.SO% a 30% do

Châ Grande
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valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecu€o total do contrato prevista na alínea "c' do subitem 11 il, o" ,on 

" 
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do valor do Contrato.
(4) Para inftaçáo descrita na alinea "b" do subitem 11.'1, a multa será de .lO% 

a 30% do ntrato
(5) Pâra infÍaÇôes (lescritas na al nea 'd" do subitem 11.1. a multa será de 2,o/a a 30% oCo to
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(6)Paraainfraçáodescritânaalneâ,a"dosubitemll.l,amultaSeráde0.596a30%dovalordocontrato.
ressalvadas as sêguintês inÍÍaÉes:

10.3. A aplicaÉo das sançôes previstas neste Ccntrato nâo exclui em hipótesê alguma a obrigaçáo de

reparaçao iirfegàt ao dano causado ac, Contratante (ãrt. 156' §9". da Lei no '!4 133' de 202'1)'

10.4. Todas as sanÉes previstas neste contrato poderác ser aplicadas cumulativamenle com â multa (art 156.

§7o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da âplicação da rnulta será facultada a deÍesa do interessado no prazo dê 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14'133, de 2021)

10.4.2. Se a mutta aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valoÍ do paÍramênto

eventualmente devido pelo conlratante ao contratado, além da perda desse valoÍ. a diferenÇâ será

descontada da gâÍanlia prestada ou será cobÍada iudlcialmenle (ârt. 156, §8o, da Lei n" 14.133, de 2021).

'10.4.3. PÍeviamenle ao encâminhamenlo à ccbrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamento no prazo máximo de 10 (dez) dias, a conlar dâ data do recebimento da comunicaçáo

enviada pela aúoridade comp€lenie.

'10.5. A aplicâçáo das sançóês realizâr-sê-á em processo administrativo que assegure o contradilório ê a âmpla

defesa ao Contratado, obsêrvando-se o procedimento previsto no ceput e parágrafos do art. 158 da Lei n' '14.133,

de 2021, para as penalidadês de impedimento de licitar e conlratar e de declaraÉo dê inidoneidade para licitar ou

contratar.

10.6. Na aplicaÉo das sançóes seráo considêrâdos (aí. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 202'l)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as pdrliaÍidades do caso @rrcÍeto;
c) as circunstánciâs agravantes ()u âtenuantesl
d) os danos que dêla proviêrem para o Conlratante;
e) a implantação ou o apeíeiçoamerÍo de progrãma dê integridade, conforme normas e orientâções dos
órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como iníraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em ôutras leis de licilaçóes
e contratos da AdminisÍaÉo Pública 'lue também seiam tipificados como atos lêsivos na Lei no 12.846. de 2013,
serão apurados e julgados conjuntanlente, nos mesmos autos, observados o rito pÍocedimental e aLtoridâde
competente deÍnidos na rêÍeíida Lei (art. 159).

10.8. A personâlidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada com abuso do
direito para facililar, ancobrir ou dissirnular a prâticâ dos atos ilicitos previstos nestê Contralo ou para pÍovocar
confusáo patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sanÇóes âplicadas à pessoa juridica seráo estendidos
aos seus adminislradores e sócios corn poderes de administraÉo. à pessoa juridica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÉo de coligaçáo ou controle, de Íato ou de direito, mm o Contratado, observâdos, €!m todos
os casos, o conlraditório, a ampla defesa e a obrigatoÍiedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nc '14.133,

de 2021\.

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação da sanção.
informar e manter atualizados os dados Íelativos às sanções por ela aplicadas, para flns de publici,lade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instiluídos no âmbito do Podêr Exêcutivo Federal (Art 161,daLei no '14.133. de 202j).

10.10. As sanções de impedimento de licitaÍ ê contratar e declarâÉo de inidoneidade para licitar ou mnlralâr
são passiveis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei n" 14 133/21.

10.'l'1. Os débitos do contratado para com â Administração contratante, Íesultantes de multa administralivâ e/ou
indenizaçóes, náo inscritos êm divida ativâ, poderáo ser compensados, tolal ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo refeÍido órgão decorr€ntes deste mes.To contrato ou de outros contratos adminastrativos que o
conlralado possua com o mesmo órgáa ora contratanle, na forma da lnstruÇão Normativa SEGES/I\,IE no 26, de 13
de abtil de 2022.

í i. cúusuLA DECTMA SEGUNDA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)

11.1. O contrato será êxlinto quando o.lmpridas as obrigaç5es de a
prazo eslipulado para tanto.

as as partes, atnda rra irnle o
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'l,l.2.seasobrigaÉesnáoÍoremculnpÍidasnoprazoes:ipulado,âvigênciaÍicaráprorrogadaaléaconclusãodo
;üi;i",;;; q;deverá a Aomini*áção providenciar a rêadequaÉo do cronogÍama Íixado para o contrato.

.11.3. euando a não conclusão do contÍato reÍerida nc item anterior decorÍer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constiruído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administraiiv?s; ê . . .

úi pooerá a,qdministraÉo optar pela extinção aio mntrâto e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da exêcuçáo contratual.

11.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÓes nele estipulâdas, ou ântes do pÍazo nele

Rxaao poi atlum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14]33121, bem mmo amigavelmente, assegurados

o contraditório e a ampla defesa.

1 't .5. Nesta hipótesê, aplicaÍn-ss tamf,ém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.6. A alteração social ou a rnodificaÉo da finalidade ou da eslrulura da empresa não ensejará a extinÉo se

não restringir sua capacidade de concluir o conlrato.

,11.6.1. Se a operação implicaÍ rnudança da pessoa juridicâ contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçáo subiêliva,

'l í.7. O termo de eíinção, sempÍe que possível, será precedidol

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamefltos .iá efetuados e ainda devidos;
c) lndenÉações e multas.

11.8. A eíinÉo do conlrâlo náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-íinanceiro,
hipótese em que será concêdide indenização por meio de termo indenizatório (aí.. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de
2021).

'11.9. O contrato podeÍá ser extinto caso se constale que o crntratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econômica, íinanceira, lrabalhista ou civii con dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenhâ desempênhado Íunçáo na licitâção ou atue na fiscalizã€o ou na geslâo do contrato. ou
que deles seja côniuge, companheiÍo ou parente em ,inha retâ, colaleral ou por aÍinidade, até o lercêiro grau (arl
14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 202'l).

12. cúusulA DÉclul reRcErnl - DoraçÃo oRçAMENTÁR|A (aÊ 92, vlr)

'12.1. As despesas deconentos da prêsente contratação correráo à conta de recursos especiÍicos consignados no
Orçamento deste exercicio, na dotaÉo abaixo discriminada:

12.2. A dolação relativa aos exercicios Íinan@iros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamenlo

í3. CúUSULA DÉC|MA OUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (ert. 92, lll)

13.'1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratanlê, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiarianenle, segundo as disposiçóes contidas na Lei no B.O7B,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

ra. cúusula DÉctMA QUTNTA - ALTERAçÕES

'14.',|

2021
Eventuais alleraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplinâ dos arts. .124 e seguintes da Lei no 14.133 .de

ELETENÍo DE

DÊSPEsa
VALoR A E PENHAR

PoR DoTAOÃo
6000
9000

ô001
9001

15j22.1501 .2.853
20j22.2001.2.854

(769) 3.3.90.30.00
(825) 3.3.90 30.00

RS 59.824,59
R§ 22.869,66

14.2. O contratado é obrigado a ace lar, nas mesmas cond iÇões
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por ce

contrãtuais, os âcrés
) do valoÍ inicial atuali

ssóes que
rato
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'14.3. As altêraçoes contratuais deverão ser promcvidas medianle celebraÇão de teÍmo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria juridicâ do conlratante, salvo nos casos de justiÍicada necessidade de antecipaçáo
de seus efeitos, hipôtese em que a ÍormalizaÉo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

132 da Lei no 14.133, de 202'l).

14.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser rêalizâdos por simples apostila,
dispensada a celebraÉo de têrmo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" 14.'133, de 2021

í s. cúusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAÇÃo

15.1. lncumbirá ao contrâtante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet, em
atençáo ao art.91, caput, da Lei n.o j4.133, dê 202'1, e ao art.8", §2", daLein. 12.527. de2011. clc art 7", §3o,
inciso V, do Dêcreto n. 7 .724, de 20'12.

í6. cúusur-A DÉcfia sÉTtMA - FoRo (âÉ. 92, §ío)

'16.'1. Fica eleito o Foro da Comarca de GravatrPE para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste
Termo de Contralo que náo puderem ser compostos pela conciliâçáo, conforme art. 92, s'1". da Lei no 14.133/21.

Ohã Grande/PE 02 de setembro 2024

eitê Neta
11

Secrêtária de Educeçáo, EspoÍtes, Cultu
e Juvêntude

CONTRATANTE

nsmo

rdo de Lira
N' 866.862.324-91

M. L. OE QUEIROZ FILHO LTDA
CONÍRATADA

TESTEMUNHAS:

PF 649.468
n-Ce?

Secretário de
CONTRAT

rno
NTE

h r' b
9

,\o9 L5e ]aU.- Ç2 0 b3.1 ) e tú-r J

E
CPF:

Chã Grandeuh tLl. tl.**.=+F

AV. Sõo José. n" t0l, Centro, Cn! Crona.-Ff. Cf. Su.ef[-Odo
E-moit ouvidorioêchogifnde.pê.s"rlU,'1i

JereÍone: 8t 3537-l l«) I CNpJ: I Lol9.8oóloml -90Slle www.chogronde.pe,gov.bÍ


